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 ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa de Napoleão Laureano
GABINETE DO VEREADOR MARCOS VINÍCIUS NÓBREGA
                                                        PROJETO DE LEI                                                                        

Institui o evento Dezembro Vermelho e o inclui no calendário Oficial do município de João Pessoa.
Art.1º -  Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de João Pessoa o evento denominado Dezembro Vermelho como o mês da conscientização social a respeito do HIV/AIDS.
Art.2º - O Dezembro Vermelho, sem prejuízo das atividades regulares do Município de João Pessoa, acontecerá do dia 1º ao dia 31 de dezembro de cada ano, tomando como referência o Dia Mundial de Enfrentamento à Epidemia de HIV/AIDS.

Art.3º - Durante o Dezembro Vermelho, serão realizadas atividades direcionadas ao enfrentamento ao HIV/AIDS, notadamente com foco na conscientização, prevenção, assistência e promoção dos direitos humanos das pessoas vivendo com HIV/AIDS.

Parágrafo único. Serão ações do Dezembro Vermelho, sem prejuízo de outras atividades:

I - iluminação de prédios públicos com luzes na cor vermelha;

II - realização de palestras e atividades educativas voltadas para os estudantes da rede pública municipal de ensino; 
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III - realização de campanhas de prevenção e conscientização;

IV- realização de evento alusivo ao Dia Mundial de Enfrentamento à Epidemia de HIV/AIDS.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
S.S. Câmara Municipal de João Pessoa, em 15 de maio de 2017.
       Marcos Vinícius Nóbrega                               Luiz Flávio
                    Vereador                                              Vereador
                                                                 Eliza Virginia

                                                         Vereadora
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JUSTIFICATIVA
Com a função de conscientizar e alertar a sociedade sobre a doença, o dia 1º de dezembro é considerado o Dia Mundial de Combate à Aids. A data foi escolhida pela Organização Mundial de Saúde e é celebrada anualmente desde 1988 no Brasil, um ano após a Assembleia Mundial de Saúde que fixou a data de comemoração. 
A fim de contribuir ainda mais para esse alerta, estamos criando o Dezembro Vermelho, que acontecerá do dia 1º ao dia 31 de dezembro de cada ano, tomando como referência o Dia Mundial de Enfrentamento à Epidemia de HIV/AIDS.
A Aids é uma doença causada pelo vírus HIV, geralmente por contato sexual desprotegido com pessoa contaminada, mas que também pode ser transmitida por transfusão sanguínea e compartilhamento de objetos perfurocortantes. Diferentemente do que muitos pensam, ser HIV positivo não é o mesmo que ter Aids. A Aids é o estágio mais avançado da doença, quando o sistema imunológico se encontra bem debilitado.
A Aids é uma doença que não mata por si só. Por causar um grande impacto no sistema imunológico, o paciente fica sujeito a doenças oportunistas, como a pneumonia, que surgem no organismo nesse momento de fraqueza. Assim sendo, não se morre de Aids, morre-se das complicações geradas pelas doenças oportunistas.
Diante disso, faz-se necessário conscientizar e alertar a sociedade sobre o HIV/AIDS, o que torna relevante a presente iniciativa.
Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação desta proposição.

                                    OS  AUTORES
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